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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de artigos e equipamentos médico-hospitalares, 

artigos e equipamentos de oftalmologia e equipamentos e artigos fisioterápicos, 

visando equipar as unidades vinculadas à Atenção Especializada e Atenção Básica da 

Secretaria da Saúde do Município de Santo Amaro. 

Impugnante: ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS LTDA. - CNPJ no 11.405.384/0001-

49, com sede na Rua Hum, nº 80, Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, 

CEP: 33.400-000, Lagoa Santa, Minas gerais. 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÃO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta a legalidade da aglutinação de diversos itens em 

um lote, pugnando pela mudança do critério de julgamento da licitação para o 

menor preço por item. 

   Nesse sentido, aduz que o critério de julgamento, por produtos com 

naturezas diferentes, no seu entendimento, comprometeria a competividade 

necessária a disputa do referido lote e a obtenção de melhores preços para a 

Administração. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 

 

     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens dentro 

de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 

relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio da razoabilidade 

e da economicidade para a Administração.  

     Neste particular, não cabe a Administração segregar lotes 

de itens de acordo com as pretensões comerciais de cada licitante. 

     Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome do 

princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos critérios 

de conveniência e oportunidade.  

   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 

do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, 

a Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da 

adjudicação por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, 

demonstra que a adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está 

posta como contraponto à adjudicação ‘por preço global’. O que 

pretendeu, então, estabelecer a Súmula-TCU nº 247, foi 

consolidar o entendimento prevalescente nesta Casa, no 

sentido de que é condenável a adjudicação por preço global, 

por representar, no geral, restrição à competitividade. Não 

teve a referida Súmula a pretensão de condenar a 

adjudicação por lotes, tanto assim que eles sequer foram 

mencionados.  
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6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir 

interpretação à lei que seja contrária aos princípios da 

razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se 

examina, a adjudicação por itens, nos termos defendidos pela 

representante, implicaria na necessidade de publicação de 415 

Atas de Registro de Preços diferentes, com indubitável custo 

administrativo para sua formalização, publicação e 

gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na forma 

realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 Atas de 

Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por 

itens de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer 

irregularidade.” (grifo nosso).  

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados no lote questionado possuem a mesma 

natureza, e, por fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que 

se encontram aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além de ser o 

formato mais vantajoso para a Administração.  

 

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 28 de julho de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de artigos e equipamentos médico-hospitalares, 

artigos e equipamentos de oftalmologia e equipamentos e artigos fisioterápicos, 

visando equipar as unidades vinculadas à Atenção Especializada e Atenção Básica da 

Secretaria da Saúde do Município de Santo Amaro. 

Impugnante: Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de 

Equipamentos Médicos Ltda. - CNPJ no 71.256.283/0001-85, com sede na Rua 

Star, no 420, Bairro Jardim Canadá, Município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP 

34.007-666. 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÃO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta a legalidade da aglutinação de diversos itens em 

um único lote, razão pela qual se interessou pela licitação em análise apenas com 

relação item específico da licitação. 

 

   Nesse sentido, aduz que o critério de julgamento, por produtos com 

naturezas diferentes, no seu entendimento, comprometeria a competividade 

necessária a disputa do referido lote e a obtenção de melhores preços para a 

Administração. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
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publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 

 

     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens dentro 

de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 

relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio da razoabilidade 

e da economicidade para a Administração.  

     Neste particular, não cabe a Administração segregar lotes de 

itens de acordo com as pretensões comerciais de cada licitante. 

   Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome do 

princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos critérios 

de conveniência e oportunidade.  

   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 

do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, 

a Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da 

adjudicação por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, 

demonstra que a adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está 

posta como contraponto à adjudicação ‘por preço global’. O que 

pretendeu, então, estabelecer a Súmula-TCU nº 247, foi 

consolidar o entendimento prevalescente nesta Casa, no 

sentido de que é condenável a adjudicação por preço global, 

por representar, no geral, restrição à competitividade. Não 

teve a referida Súmula a pretensão de condenar a 

adjudicação por lotes, tanto assim que eles sequer foram 

mencionados.  
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6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir 

interpretação à lei que seja contrária aos princípios da 

razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se 

examina, a adjudicação por itens, nos termos defendidos pela 

representante, implicaria na necessidade de publicação de 415 

Atas de Registro de Preços diferentes, com indubitável custo 

administrativo para sua formalização, publicação e 

gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na forma 

realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 Atas de 

Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por 

itens de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer 

irregularidade.” (grifo nosso).  

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados no lote questionado possuem a mesma 

natureza, e, por fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que 

se encontram aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além de ser o 

formato mais vantajoso para a Administração.  

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 28 de julho de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de artigos e equipamentos médico-hospitalares, 

artigos e equipamentos de oftalmologia e equipamentos e artigos fisioterápicos, 

visando equipar as unidades vinculadas à Atenção Especializada e Atenção Básica da 

Secretaria da Saúde do Município de Santo Amaro. 

Impugnante: INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita 

no CNPJ no 90.909.631/0001-10, estabelecida na Rua Beco José Paris, no 339, 

Pavilhão 19 Cidade Porto Alegre – RS. 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÃO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta a legalidade da aglutinação de diversos itens em um 

lote, razão pela qual se interessou pela licitação em análise apenas com relação a 02 

(itens) específicos da licitação, denominados ARDIOVERSOR e DESFIBRILADOR 

EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA), os quais ela é fabricante. 

 

   Nesse sentido, aduz que o critério de julgamento, por produtos com 

naturezas diferentes, no seu entendimento, comprometeria a competividade 

necessária a disputa do referido lote e a obtenção de melhores preços para a 

Administração. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
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legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 

 

     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens dentro 

de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 

relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio da razoabilidade 

e da economicidade para a Administração.  

   Neste particular, não cabe a Administração segregar lotes de 

itens de acordo com as pretensões comerciais de cada licitante. 

   Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome do 

princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos critérios 

de conveniência e oportunidade.  

   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 

do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, 

a Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da 

adjudicação por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, 

demonstra que a adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está 

posta como contraponto à adjudicação ‘por preço global’. O que 

pretendeu, então, estabelecer a Súmula-TCU nº 247, foi 

consolidar o entendimento prevalescente nesta Casa, no 

sentido de que é condenável a adjudicação por preço global, 

por representar, no geral, restrição à competitividade. Não 

teve a referida Súmula a pretensão de condenar a 
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adjudicação por lotes, tanto assim que eles sequer foram 

mencionados.  

6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir 

interpretação à lei que seja contrária aos princípios da 

razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se 

examina, a adjudicação por itens, nos termos defendidos pela 

representante, implicaria na necessidade de publicação de 415 

Atas de Registro de Preços diferentes, com indubitável custo 

administrativo para sua formalização, publicação e 

gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na forma 

realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 Atas de 

Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por 

itens de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer 

irregularidade.” (grifo nosso).  

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados no lote questionado possuem a mesma 

natureza, e, por fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que 

se encontram aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além de ser o 

formato mais vantajoso para a Administração.  

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 28 de julho de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de artigos e equipamentos médico-hospitalares, 

artigos e equipamentos de oftalmologia e equipamentos e artigos fisioterápicos, 

visando equipar as unidades vinculadas à Atenção Especializada e Atenção Básica da 

Secretaria da Saúde do Município de Santo Amaro. 

Impugnante: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. - CNPJ no 02.357.251/0001-53, com sede na Rua 

Giuseppe Mattea, 350 – A, em Pelotas – RS. 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÃO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta a legalidade da aglutinação de diversos itens em 

um lote, pugnando pela mudança do critério de julgamento da licitação para o 

menor preço por item. 

   Nesse sentido, aduz que o critério de julgamento, por produtos com 

naturezas diferentes, no seu entendimento, comprometeria a competividade 

necessária a disputa do referido lote e a obtenção de melhores preços para a 

Administração. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 

 

     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens dentro 

de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 

relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio da razoabilidade 

e da economicidade para a Administração.  

     Neste particular, não cabe a Administração segregar lotes 

de itens de acordo com as pretensões comerciais de cada licitante. 

     Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome do 

princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos critérios 

de conveniência e oportunidade.  

   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 

do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, 

a Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da 

adjudicação por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, 

demonstra que a adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está 

posta como contraponto à adjudicação ‘por preço global’. O que 

pretendeu, então, estabelecer a Súmula-TCU nº 247, foi 

consolidar o entendimento prevalescente nesta Casa, no 

sentido de que é condenável a adjudicação por preço global, 

por representar, no geral, restrição à competitividade. Não 

teve a referida Súmula a pretensão de condenar a 

adjudicação por lotes, tanto assim que eles sequer foram 

mencionados.  
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6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir 

interpretação à lei que seja contrária aos princípios da 

razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se 

examina, a adjudicação por itens, nos termos defendidos pela 

representante, implicaria na necessidade de publicação de 415 

Atas de Registro de Preços diferentes, com indubitável custo 

administrativo para sua formalização, publicação e 

gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na forma 

realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 Atas de 

Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por 

itens de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer 

irregularidade.” (grifo nosso).  

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados no lote questionado possuem a mesma 

natureza, e, por fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que 

se encontram aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além de ser o 

formato mais vantajoso para a Administração.  

 

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 28 de julho de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de artigos e equipamentos médico-hospitalares, 

artigos e equipamentos de oftalmologia e equipamentos e artigos fisioterápicos, 

visando equipar as unidades vinculadas à Atenção Especializada e Atenção Básica da 

Secretaria da Saúde do Município de Santo Amaro. 

Impugnante: METARY MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ no 

96.704.754/0001-00, com sede na Rua Rio Itapicuru, no 11, Monte Serrat, 

Salvador/Bahia, com CEP 40.425-080 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÃO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta o prazo de entrega dos itens especificados no lote 

01, previsto no edital como sendo de 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem 

de fornecimento. 

 

   Nesse sentido, aduz que o prazo previsto no edital seria exíguo, 

pugnando pelo aumento do prazo de entrega para 60 (sessenta) dias. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 

 

   Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração 

Municipal alijar licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir 

os princípios basilares da licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, 

legalidade e eficiência. 

 

   Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a 

participação dos licitantes, nem ferem os princípios norteadores do sistema 

jurídico vigente, mas buscam atender o interesse público primário, que alcança 

o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular.  

 

   Ademais, a contratada deve atender as necessidades emergenciais 

da Secretaria de Saúde, cujo risco de demora poderá tornar inutilizável para 

os fins aos quais se propõe as aquisições, deixando assim de atender o 

interesse da coletividade. 

 

   Neste sentido, cabe citar o aresto jurisprudencial acerca da 

matéria: 

 
A licitação, procedimento anterior ao contrato administrativo, 

tem como princípio basilar a vinculação ao instrumento 

convocatório, que é lei interna do próprio certame e, por isso, 

deve ser cumprido em sua totalidade, é através dele que ficam 

estabelecidas as regras para o posterior cumprimento do 

contrato, faltante um item exigido pelo edital, inabilita-se o 

proponente. (...) o princípio da isonomia deve ser interpretado 

de forma sistêmica ao princípio da vinculação do edital, pois 

este estabelece as regras do certame e aquele garante, dentro 

da própria licitação, a justa competição entre os concorrentes, 

a isonomia não deve ser tratada única e exclusivamente 

como como direito dos licitantes, mas também como um 

conjunto de deveres e limitações impostas pelo próprio 

edital. (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, MS n.º 

98.008136-0, Rel. Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02) (grifo 

nosso). 
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   Importante, ainda, elucidar que é dever do Administrador Público 

garantir contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da 

coletividade, haja vista que tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de 

particulares. 

 
III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 28 de julho de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 - SRP 

 

O Município de Santo Amaro – Estado da Bahia, através do Pregoeiro, torna público 

o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento de Propostas:  das 08h00 do 

dia 08/08/2022 até às 13h00 do dia 11/08/2022. Abertura  de Propostas: 

11/08/2022, às 13h00.  Disputa: 11/08/2022 às 14h00  (Horário de Brasília). O Edital 

encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.licitações-e.com.br. 

Santo Amaro/Ba, 26/07/2022. Leonardo de Oliveira Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO  
ESTADO DA BAHIA  

 

 

1 

 

Santo Amaro - BA, 28 de julho de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO 

ADESÃO A ATA SRP Nº 003/2022 
 

Processo Administrativo: 177/2022 Contrato 144/2022.  
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.566/0001-72.  
Contratada: J.B.C.M. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 12.095.200/0001-54. 

 

Objeto: Adesão de ATA de Registro de Preço nº 052/2021, originada do 
pregão 062/2021, da Prefeitura Municipal de Alagoinhas, para fornecimento de 
dispositivos eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de 
Sistemas Informatizados para implantação de plataforma de gerenciamento 
integrado de dados das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Santo Amaro/Bahia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
Data de Assinatura: 28 de julho de 2022. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses. 
Valor: R$ 1.085.437,50 (Um milhão, oitenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 
Unid. Orçamentária: 0902 - Fundo Municipal De Educação. 

Projeto Atividade: 2076 - Manutenção de Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação. 

2003- Manutenção de Serviços Técnicos e Apoio Administrativo. 

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15001001 - Recursos não Vinculados de IMPOSTOS destinado 

à despesa com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

15400000 -Transferências do FUNDEB impostos e transferências de impostos.  

15410000 - Transferências do FUNDEB - complementação da união - VAAF  

15420000 - Transferências do FUNDEB - complementação da união - VAAT  

15500000 - Transferência do SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  

Fundamentação legal: na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas.  

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
      Prefeita Municipal 
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Decreto

                             ESTADO DA BAHIA 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
                        GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

DECRETO N º 551/2022, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre alteração do Art. 2º do Decreto 

Municipal Nº 222/2019, de 05 de agosto de 2019, 

e, fixa outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º do Decreto Municipal Nº 222/2019, de 05 de agosto de 

2019, passando a contar com os seguintes membros: 

 

I – Gleidson Moniz dos Santos, Presidente; 

II – Rafael Santos Gomes, membro; e 

III – Thiago Marcel de Almeida Santana, membro. 

 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de junho de 2022, com vigência até 31 de dezembro de 2022, perdendo seus 

efeitos a partir de janeiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 

BAHIA, em 28 de julho de 2022.  

 

 

 

 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 

Prefeita Municipal 
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